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  O Congresso Nacional decreta:  

 

   Art. 1.º Esta Lei altera a Lei n.º 13.756, de 12 de dezembro de 

2018, para destinar parcela do produto da arrecadação das loterias que 

especifica para o Fundo Nacional de Saúde.  

   Art. 2.º Excepcionalmente, durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 

2020, o produto da arrecadação total obtida por meio da captação de 

apostas ou da venda de bilhetes das loterias especificadas nos artigos 

seguintes, em meio físico ou em meio virtual, será destinado na forma 

neles prevista. 

   Art. 3.º O produto da arrecadação da loteria federal será 
destinado da seguinte forma: 

   a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) 
para a seguridade social; 

   b) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNC; 

   c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen; 

   d) 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) 
para o FNSP; 

   e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) 
para o COB; 

   f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o CPB; 

   g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por 
cento) para a cobertura de despesas de custeio e de manutenção do 
agente operador da loteria federal;  

    h) 5% (cinco por cento) para o Fundo Nacional de Saúde 
(FNS); e 

   h) 55% (cinquenta e cinco por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação. 

   Art. 4.º O produto da arrecadação da loteria de prognósticos 
numéricos será destinado da seguinte forma: 

   a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por 
cento) para a seguridade social; 

   b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) 
para o FNC; 

http://planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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   c) 3% (três por cento) para o Funpen; 

   d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP; 

   e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) 
para a área do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

   1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por 
cento) para o Ministério do Esporte; 

   2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o CBC; 

   3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e 

   4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU; 

   f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) 
para o COB; 

   g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

   h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 
para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 
operador da loteria de prognósticos numéricos;  

   i) 5% (cinco por cento) para o Fundo Nacional de Saúde 
(FNS); e 

   j) 38,79% (trinta e oito inteiros e setenta e nove centésimos 
por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de 
renda incidente sobre a premiação. 

   § 1.º O CBC aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) dos 
recursos a que se referem o item 2 da alínea e do inciso I e o item 2 da 
alínea e do inciso II do caput deste artigo em atividades paradesportivas: 

   I - diretamente, sem possibilidade de restringir a participação 
nos editais de chamamento público em função de filiação das entidades 
de práticas desportivas; ou 

   II - por meio de repasses ao CPB. 

   § 2.º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte 
serão decompostos da seguinte forma: 

   I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no 
item 1 da alínea e do inciso I do caput deste artigo: 

   a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) 
para o Ministério do Esporte; 

   b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou 
órgãos equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
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federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998; e 

   c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação 
Nacional dos Clubes Esportivos (Fenaclubes); e 

   II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por 
cento), previstos no item 1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo: 

   a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por 
cento) para o Ministério do Esporte; 

   b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou 
órgãos equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998; e 

   c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Fenaclubes. 

   Art. 5.º O produto da arrecadação da loteria de prognóstico 
específico será destinado da seguinte forma: 

   a) 1% (um por cento) para a seguridade social; 

   b) 5% (cinco por cento) para o FNS; 

   c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen; 

   d) 3% (três por cento) para o FNSP; 

   e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA; 

   f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério 
do Esporte; 

   g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para 
o COB; 

   h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB; 

   i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas 
da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas 
denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos ou seus 
símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico 
específico; 

   j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de 
custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognóstico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art7i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art7i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9615consol.htm#art7i
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específico; e 

    k) 45,75% (quarenta e cinco inteiros e setenta e cinco décimos 
por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de 
renda incidente sobre a premiação. 

   Art. 6.º O produto da arrecadação de cada emissão da Lotex 
será destinado da seguinte forma: 

   I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a seguridade social; 

   II - 13% (treze por cento) para o FNSP; 

   III - 0,9% (nove décimos por cento) para o Ministério do 
Esporte; 

   IV - 0,9% (nove décimos por cento) para o FNC; 

   V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para as 
entidades desportivas da modalidade futebol que cederem os direitos de 
uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, 
seus símbolos e similares para divulgação e execução da Lotex; 

   VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as 
despesas de custeio e manutenção do agente operador da Lotex;  

   VII - 5% (cinco por cento) para o Fundo Nacional de Saúde 
(FNS); e  

   VIII - 60% (sessenta por cento) para o pagamento de prêmios 
e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação. 

   Art. 7.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   A pandemia internacional ocasionada pela infeção humana 

pelo coronavírus COVID-19, surgida em um contexto de profunda crise 

fiscal, constitui um desafio extra, e de grandes proporções, aos nossos 

gestores públicos.  

   Como é de amplo conhecimento público, vivenciamos uma 

crise de saúde sem paralelos na história recente e, nesse momento, o 

Ministério da Saúde necessita aumentar substancialmente sua 

arrecadação. E com urgência. 

   Diante desse cenário e com vistas a se proteger a população 

da rápida e, na maioria dos casos, silenciosa disseminação do vírus, é 

necessário que envidemos todos os esforços possíveis na busca de 
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recursos que possam ser direcionados a esse combate, por mais 

escassos que eles possam parecer.  

   Imbuído desse intuito é que apresento o presente Projeto de 

Lei, por meio do qual passo a destinar 5% do produto da arrecadação total 

obtida por meio da captação de apostas ou da venda de bilhetes das 

loterias comercializadas com a denominação de “Mega-Sena”, “Lotofácil”, 

“Quina”, “Dupla-Sena”, “Loteria Federal”, “Timemania” e “Lotex” 

(“raspadinha”) em meio físico ou em meio virtual, ao Fundo Nacional de 

Saúde (FNS).   

   Instituído pelo Decreto n.º 64.867, de 24 de julho de 1969, 

como um fundo especial, o FNS é o gestor financeiro dos recursos 

destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera federal.  

   Os recursos administrados pelo FNS destinam-se a financiar 

as despesas correntes e de capital do Ministério da Saúde, de seus 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, integrantes do SUS. 

   Além disso, os recursos alocados junto ao FNS também são 

destinados às transferências para os Estados, para o Distrito Federal e 

para os Municípios, a fim de que esses entes federados possam realizar, 

de forma descentralizada, ações e serviços de saúde, bem como 

investimentos na rede de serviços e na cobertura assistencial e hospitalar, 

no âmbito do SUS. Essas transferências são realizadas nas modalidades 

Fundo a Fundo, Convênios, Contratos de Repasses e Termos de 

Cooperação. 

   De acordo com o último relatório anual das Loterias da Caixa, 

disponibilizado no sítio eletrônico de aludida entidade, (referente ao ano 

de 20171), a arrecadação obtida por meio da captação de apostas ou da 

venda de bilhetes das loterias tratadas neste Projeto representam 99,21% 

(noventa e nove inteiros e vinte e um décimos por cento) da arrecadação 

total com a atividade no respectivo ano2, que perfez o montante de R$ 

13.880.527.377,34 (treze bilhões, oitocentos e oitenta bilhões, quinhentos 

e vinte e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e quatro 

                                                      
1 Disponível em: http://www.caixa.gov.br/Downloads/loterias-relatorios-anuais/sorte-em-numeros-por-2017.pdf. 
2 Muito embora a Loteria Instantânea Exclusiva - LOTEX tenha sido autorizada no ano de 2015 (Lei n.º 
13.155/15), ela foi incluída no Programa Nacional de Desestatização pelo Decreto n.º 8.648, de 28 de 
janeiro de 2016 e a delegação de sua exploração foi submetida a Leilão em 2018, tendo sido adjudicada 
em 12 de dezembro de 2019, de modo que ela não faz parte desse cômputo. 

http://www.caixa.gov.br/Downloads/loterias-relatorios-anuais/sorte-em-numeros-por-2017.pdf
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centavos). 

   Vale registrar que, em nosso ordenamento jurídico, o regime 

jurídico das loterias é delineado, fundamentalmente, pelo Decreto-Lei n.º 

204, de 27 de fevereiro de 1967, que “dispõe sobre a exploração de 

loterias e dá outras providências”. 

   Em seu art. 1.º, supramencionado diploma legal estabelece 

que essa atividade constitui serviço público exclusivo de titularidade da 

União3, e impõe, em seu parágrafo único, que “a renda líquida obtida com 

a exploração do serviço de loteria será obrigatoriamente destinada a 

aplicações de caráter social e de assistência médica, empreendimentos 

do interesse público” (destacou-se), razão pela qual se afigura 

perfeitamente legítimo destinar parte da arrecadação das loterias (que já 

não o preveem, ou não no percentual fixado neste Projeto de Lei4) ao 

Fundo Nacional de Saúde.  

   Deixo consignado, por derradeiro, que nenhuma das 

destinações já previstas em Lei (para outros fundos ou finalidades) foi 

alterada, de forma que optei por fazer com que o percentual de 5% (ou o 

acréscimo de 4,25%, no caso da “Timemania”) seja subtraído do 

montante destinado ao pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação, tomando o cuidado para 

que as loterias percam o mínimo de atratividade possível, já que, quanto 

mais elevado o valor dos prêmios, mais as pessoas são atraídas a 

fazerem suas apostas. 

   Ante todo o exposto, conclamamos os nobres Pares a 

aprovarem o presente Projeto de Lei, que dota o Fundo Nacional de 

Saúde com recursos novos, num momento em que se anuncia que o 

Governo Federal tem buscado empréstimos em organismos multilaterais5 

para fazer frente aos gastos, de todos os entes da Federação, com o 

enfrentamento à pandemia pelo coronavírus COVID-19.     

                                                      
3 O que atrai a competência para legislar sobre a atividade de jogos e loterias (art. 22, inciso XX, da Constituição 
Federal). Em que pese o fato de o dispositivo em referência fazer menção genérica a “sistemas de consórcios e 
sorteios”, pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal considera que a expressão abrange os jogos de 
azar e as loterias e similares, reconhecendo a competência da União para legislar sobre a matéria (pode-se 
conferir, a título exemplificativo, as ADIs 3.895 e 2.950).  
4 A loteria de prognóstico específico, por exemplo, comercializada sob a denominação de “Timemania”, já destina 
0,75% (setenta e cinco décimos por cento) de sua arrecadação total ao FNS, conforme determina o artigo 17, 
inciso II, alínea “b”, da Lei n.º 13.756/18.  
5 Como fica expresso, por exemplo, na matéria disponível no link a seguir: 
https://revistapegn.globo.com/Noticias/noticia/2020/05/governo-pedira-emprestimo-de-us-4-bi-organismos-
internacionais.html. 

https://revistapegn.globo.com/Noticias/noticia/2020/05/governo-pedira-emprestimo-de-us-4-bi-organismos-internacionais.html
https://revistapegn.globo.com/Noticias/noticia/2020/05/governo-pedira-emprestimo-de-us-4-bi-organismos-internacionais.html
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   Sala das Sessões, em 01 de junho de 2020. 
 

 
Alexandre Frota 

Deputado Federal 
PSDB/SP 

 

COAUTORES 

Jose Mario Schreiner - DEM/GO 

Cássio Andrade - PSB/PA 

Capitão Wagner - PROS/CE 

Julio Cesar Ribeiro - REPUBLIC/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

https://www.camara.leg.br/deputados/204386
https://www.camara.leg.br/deputados/204499
https://www.camara.leg.br/deputados/204487
https://www.camara.leg.br/deputados/204372
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e 

sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias, com o objetivo de promover:  

I - as alterações necessárias ao funcionamento do FNSP, para conferir efetividade 

às ações do Ministério da Segurança Pública quanto à execução de sua competência de 

coordenar e promover a integração da segurança pública em cooperação com os entes 

federativos; e  

II - a consolidação dos dispositivos legais relacionados com a destinação do produto 

da arrecadação das loterias, para proporcionar clareza e transparência ao sistema de rateio e, 

por meio de alterações pontuais, garantir recursos às ações de segurança pública.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º O Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), fundo especial de natureza 

contábil, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, tem por objetivo garantir 

recursos para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção 

à violência, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.  

Parágrafo único. A gestão do FNSP caberá ao Ministério da Segurança Pública.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
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de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Recursos do Ministério do Esporte 

(Seção com redação dada pelo Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de 

administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições 

brasileiras dos desportos de criação nacional;  

III - desporto de criação nacional;  

IV - capacitação de recursos humanos:  

a) cientistas desportivos;   

b) professores de educação física; e   

c) técnicos de desporto;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;  

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;  

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a 

finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade;  

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.  

Arts. 8º a 10. (Revogados pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 64.867, DE 24 DE JULHO DE 1969 
Institui o Fundo Nacional de Saúde (FNS), 

vinculado ao Ministério da Saúde e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 83, item II, da Constituição e da autorização contida no Decreto-lei nº 701 de 24 de junho 

de 1969,  

DECRETA:  

Art. 1º. Fica instituído um fundo especial, denominado Fundo nacional de saúde 

(FNS), cujos recursos serão destinados a prover, em caráter supletivo, os programas de trabalho 

relacionados com a saúde individual e coletiva coordenados ou desenvolvidos pelo Ministério 

da Saúde.  

Art. 2º. Constituirão recursos do Fundo Nacional de Saúde:  

I - os consignados a seu favor na Lei de Orçamento Anual da União e em crédito 

adicionais;  

II - os transferidos por entidades da Administração Indireta que tenham for 

finalidade e execução de atividades relacionadas com a saúde, conforme fôr estabelecido em 

convênios;  

III - os resultantes de contrapartidas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

para a execução de programas de saúde e saneamento, estabelecidas em convênio, na forma do 

§ 1º do artigo 26 da Constituição;  

IV - os provenientes de doações de organismos e entidades nacionais, internacionais 

e estrangeiras, a seu favor;  

V - os obtidos através de operações de crédito realizadas em seu nome;  

VI - os recebidos a título de juros por depósito bancários;  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a exploração de loterias e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da vida 

social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de atingir a 

segurança nacional; 

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas 

de direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade 

social em termos nacionais; 

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é 

dever do Estado assegurar esse direito; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-Hospitalar 

constituem matéria de segurança nacional; 

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de 

Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas; 

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sobre o assunto, 

DECRETA 

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito 

Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só será 

permitida nos termos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será 

obrigatoriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica, 

empreendimentos do interesse público.  

Art. 2º A Loteria Federal, de circulação, em todo o território nacional, constitui um 

serviço da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, através 

da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas Econômicas 

Federais.  

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Federais, na execução dos serviços 

relacionados com a Loteria Federal, obedecerão às normas e às determinações emanadas 

daquela Administração.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.199, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos ) 

 
Altera a Lei n.º 13.756, de 12 dedezembro de 2018, acrescentar o art. 19-
A, de modo a destinar até o final do ano de 2021, a renda líquida de um 
concurso de loteria de prognósticos esportivos a cada quinze extrações 
para o Fundo Nacional de Saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3042/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Altera a Lei n.º 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para 

acrescertar o art. 19-A, com a seguinte redação: 

"Art. 19 – A Fica destinada até o final do ano de 2021,  a renda 

líquida de um concurso de loteria de prognósticos esportivos a cada quinze extrações 

para o Fundo Nacional de Saúde. 

Parágrafo único. A renda obitida com os recursos dos concursos 

de loteria de prognósitcos esportivos especificados no caput, serão revertidos 
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integralmente para o enfrentamento dos efeitos da Pandemia por Covid-19. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto lei visa destinar a renda líquida de um concurso de 

loteria de prognósticos esportivos a cada quinze extrações, para o Fundo Nacional de 

Saúde, de modo a reforçar o montante de recursos para serem usados no combate 

aos efeitos da Pandemia por Covid 19. 

O esforço da sociedade brasileira para enfrentar os efeitos da 

Pandemia por Covid 19 exigem a alocação de recursos das mais diferentes fontes de 

receita. E a opção escolhida neste projeto de lei, visa preservar ao máximo a 

atratividade desta modalidade de loteria, bem como, a renda dos lotéricos e de outras 

entidades beneficiadas com os recursos arrecadados com os sorteios de loteria.  

Dessa forma, se espera contribuir na alocação de mais recursos 

para serem utilizados pelo Fundo Nacional de Saúde para fazer frente a esta realidade 

de combate à Pandemia por Covid 19. 

Cabe ressaltar que se colocou o prazo de vigência deste reforço 

no Fundo Nacional de Saúde para até o final do ano de 2021, tendo-se em conta que 

os efeitos da Pandemia para o sistema de saúde vão se prolongar até o final de 2021. 

Forte nestas razões, tenho certeza que os nobres pares terão a 

sensibilidade necessária para apoiar a aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 09 de junho de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. A renda líquida de 3 (três) concursos por ano da loteria de prognósticos 

esportivos será destinada, alternadamente, para as seguintes entidades da sociedade civil:  

I - Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(Fenapaes);  

II - Cruz Vermelha Brasileira; e  

III - Federação Nacional das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi).  

§ 1º As entidades da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo ficam 

obrigadas a prestar contas públicas, na forma da lei, do dinheiro que receberem na forma do 

disposto neste artigo.  

§ 2º As datas de realização dos concursos de que trata este artigo, a cada ano, serão 

estabelecidas pelo agente operador da loteria de prognósticos esportivos, dentre os concursos 

programados.  

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda líquida a resultante 
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da arrecadação do concurso, deduzidos as parcelas destinadas à cobertura de despesas de custeio 

e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos esportivos e ao pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.  

§ 4º O agente operador da loteria de prognósticos esportivos repassará diretamente 

às entidades da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo a renda líquida de cada 

concurso realizado nos termos deste artigo, as quais redistribuirão os recursos equitativamente 

entre o seu órgão central e suas filiais estaduais e municipais.  

Art. 20. O produto da arrecadação de cada emissão da Lotex será destinado da 

seguinte forma:  

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a seguridade social;  

II - 13% (treze por cento) para o FNSP;  

III - 0,9% (nove décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

IV - 0,9% (nove décimos por cento) para o FNC;  

V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para as entidades desportivas da 

modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus 

emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução da Lotex;  

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as despesas de custeio 

e manutenção do agente operador da Lotex; e  

VII - 65% (sessenta e cinco por cento) para o pagamento de prêmios e o 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.416, DE 2020 
(Do Sr. Ruy Carneiro ) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para destinar, ao Fundo 
Nacional de Saúde, no exercício de 2020, o valor equivalente a 15% 
(quinze por cento) do montante destinado aos prêmios das loterias de 
prognósticos numéricos, para fins de financiamento das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia provocada pelo novo coronavírus 
(Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3042/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-D: 

“Art. 6º-D. No exercício de 2020, será destinado ao Fundo Nacional de 

Saúde, para fins de financiamento das medidas a serem adotadas para 
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enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

de que trata esta Lei, o valor equivalente a 15% (quinze por cento) da 

participação no produto da arrecadação das loterias de prognósticos 

numérico de que trata a alínea “i”, do inciso II, do art. 16 da Lei nº 13.756, 

de 12 de dezembro de 2018.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo destinar recursos adicionais 

para o financiamento das medidas necessárias para o enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia provocada 

pelo novo coronavírus (Covid-19). 

Para tanto, propomos que, no exercício de 2020, seja destinado, ao 

Fundo Nacional de Saúde (FNS), o valor equivalente a 15% (quinze por cento) do 

quinhão legalmente afetado hoje para o pagamento dos prêmios das loterias de 

prognósticos numéricos (que têm na Mega-Sena seu exemplo mais conhecido).  

A medida ora proposta, é bom que se frise, não terá impacto 

apreciável na sistemática atual de repartição das receitas lotéricas. Isto porque não 

haverá mudança nos percentuais atualmente previstos na Lei nº 13.756, de 2018, para 

os demais beneficiários legais de participações do produto da arrecadação das 

loterias. A única alteração será na redução, pontual e temporária, do valor destinado 

para o pagamento dos prêmios das loterias de prognósticos numéricos. 

Entendemos que, diante da urgência e da gravidade da situação 

vivida pelos cidadãos brasileiros em decorrência da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus, tais recursos, no ano de 2020, serão muito mais úteis e relevantes para 

a sociedade brasileira se destinados para o financiamento das medidas de saúde 

necessárias para o combate dessa pandemia no País.  

Tendo em vista a relevância da matéria, pedimos o apoio dos ilustre 

Pares para a aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2020. 

Deputado RUY CARNEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, 

publicada no DOU de 3/6/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
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utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
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(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3042/2020 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 

no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881853
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882447
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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Luiz Henrique Mandetta 
 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) para o FNC;   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);  

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar (CBDE); e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário (CBDU);   
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f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

 i) 43,35% (quarenta e três inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC;   

c) 3% (três por cento) para o Funpen;   

d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o Ministério do 

Esporte;  

2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o CBC;  

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU;   

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

i) 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.   

§ 1º O CBC aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) dos recursos a que se 

referem o item 2 da alínea e do inciso I e o item 2 da alínea e do inciso II do caput deste artigo 

em atividades paradesportivas:  

I - diretamente, sem possibilidade de restringir a participação nos editais de 

chamamento público em função de filiação das entidades de práticas desportivas; ou  

II - por meio de repasses ao CPB.  

§ 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos da 

seguinte forma:  

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no item 1 da alínea e do 

inciso I do caput deste artigo:  

a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) para o Ministério do 

Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput 

do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação Nacional dos Clubes 

Esportivos (Fenaclubes); e   

II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), previstos no item 

1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo:  

a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 
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unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput 

do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Fenaclubes.   

Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) para o Fundo Nacional 

de Saúde (FNS);   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional para a Criança e o 

Adolescente (FNCA);   

f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol 

que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 

ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 46% (quarenta e seis por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 3% (três por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA;   

f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol 

que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos 

ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 50% (cinquenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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